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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0048t2021

Florianópolis, 10 de março de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO IVAN NAATZ

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excetência cópia do parecer exarado peta
de constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0013'612021, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação dos cartórios de
registro civil ao Ministério PÚblico, da realização de registro de nascimento realizado
por mães e/ou pais menores de 14 (quatoze) anos", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Comissão

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954t2559
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Ofício GPS/DU 0089 t2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fônê /rn\ a)21 )oÊÀtr(Eõ
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Floríanópolis, 10 de março de 2021

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

RËCËBIDO
HORARI

DAïA

ASS. RESP

Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 001 g.612021,

que "DispÕe sobre a obrigatoriedade da comunicação dos cartórios de registro civil
ao Ministério Público, da Íealização de registro de nascimento realizado por mães
e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.

ALBA

Primeiro Secretário
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Ofício GPS/DU 0090 t2021

Florianópolis, 10 de março

llustríssima Senhora

GISELLE DIAS RODRIGUES OLIVEIRA DE BARROS

Presidente do Colégio Notarial do Brasil

Brasília - DF

Senhora Presidente,

Encaminho a vossa senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 001 g.612021,

que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação dos cartórios de registro civil
ao Ministério Público, da realização de registro de nascimento realizado por mães
e/ou pais menores de 14 (quatorze) anos", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.

ALBA

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone í48ì 32?1 295,A12âF,a
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Ofício GP/DU 0059 t2021

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954t2s5e
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orianópolis, 10 de março de 1

Excelentíssimo Senhor

PROCUMDOR FERNANDO DA SILVA COMIN
Procurador-Geral de Justiça do Ministerio público de santa catarina
Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao projeto de Lei no 00 j 3.612021,
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação dos cartórios de registro civil
ao Ministério Público, da realização de registro de nascimento realizado por mães
e/ou pais menores de 14 (quatorze) aílos", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

DE
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Sala da Comissão, em 28 de abril de 2021

Soares
Secretaria

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos doRegimento lnterno- 9nl seu artígo 142, devolve-se o presente processo
Legislativo PL./0013.612021para-o senhor Deputado Fabiano da Lui para
exarar relatório conforme pÊzo regimental.


